
 Ata da Quinta Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensa-
ção Ambiental de 2022, designada pela Portaria SEMA nº 136/2022.

Aos dezessete  dias  do mês de novembro do ano de dois  mil  e  vinte  e  dois 
realizou-se  a  Quinta  Reunião  Extraordinária  da  Câmara  Estadual  de 
Compensação Ambiental, de forma presencial e por videoconferência no sistema 
Webbex. A reunião teve início às 09 horas e estiveram presentes os seguintes 
membros:  Coordenador  Guilherme de  Souza,  Secretário  Executivo  e  também 
membro Alessandro Moraga, e os membros Diego Melo Pereira,  João Manuel 
Seixas Osorio Trindade Silva, Rafael Caruso Erling, Frederico Severo Salamoni 
Seganfredo e Raquel Pretto.

1) Avaliação de Processos: 

1.1)  Processo:  16/0567-0001557-7;  Empreendedor:  Chimarrão  Transmissora 
De Energia S.A.; Empreendimento: Linha De Transmissão (LT 525 Kv Guaíba 3 
– Gravataí 1 C1 E LT 525 KV Guaíba 3 – Nova Santa Rita C2)” Grupo região 
Metropolitana.  Valor da compensação ambiental:  R$ 872.246,34 (oitocentos e 
setenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos);  
Pauta: Análise do Plano de Trabalho do Parque Natural Municipal Dr. Tancredo 
Neves,  UC  municipal  de  Cachoeirinha,  que  recebeu  a  destinação  de  R$ 
132.422,56 (Cento e trinta e dois mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
e  seis  centavos),  do  valor  total  da  compensação.  Deliberação:  O Secretário 
Executivo apresenta o Plano de Trabalho enviado pelo município de Cachoeirinha 
para a sua UC municipal,  e já informa que foi  colocado o valor de 600 reais  
excedentes ao valor total do plano, para a aquisição de folders e vídeo, e propõe 
que o plano seja aprovado descontando esse valor da rubrica de obras, visto ser 
o maior valor dentre as outras rubricas. Os membros aprovaram o plano com 
essa alteração, aprovando R$ 49.400,00 na rubrica Plano de Manejo, R$ 600,00 
na  rubrica  Comunicação  e  Divulgação  e  R$82.422,56  na  rubrica  Obras  e 
Infraestrutura. 

1.2)  Processo: 16/0567-0001557-7;  Empreendedor: Chimarrão  Transmissora 
De Energia S.A.; Empreendimento: Linha De Transmissão (LT 525 KV Guaíba 3 
– Gravataí 1 C1 E LT 525 KV Guaíba 3 – Nova Santa Rita C2)” Grupo região 
Metropolitana;  Valor da compensação ambiental: R$ 872.246,34 (oitocentos e 
setenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos);  
Pauta: Análise do Plano de Trabalho do Parque Natural Municipal Banhado da 
Imperatriz,  UC municipal  de  São Leopoldo,  que recebeu a  destinação de R$ 
176.563,41 (Cento  e  setenta  e  seis  mil  quinhentos  e sessenta e  três  reais  e 
quarenta e um centavos).  Deliberação:  Alessandro apresenta o plano da UC 
municipal de São Leopoldo e o diretor do DBio lembra que esse plano já passou 
por CECA anteriormente,  e que existia um questionamento quanto ao uso do 
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recurso  no jardim botânico e  não na UC.  Alessandro para lê-la  a  justificativa 
enviada pelo município, que esclarece que a infraestrutura pertence ao Jardim 
Botânico, mas que também seria usada pelos usuários da UC, na forma de um 
único  complexo  com uma  única  unidade  de  gestão.  O  diretor  retoma  a  fala 
dizendo que a justificativa não altera seu posicionamento, pois as finalidades do 
Jardim Botânico e da Unidade de Conservação não tem relação entre elas, não 
podendo o recurso da Compensação ser aplicado dessa forma. O diretor ainda 
sugere que o recurso seja destinado à regularização fundiária da UC. Raquel diz 
que entendeu que a  área é  compartilhada,  e  que a  gestão do município  iria 
construir uma estrutura a ser compartilhada entre UC e Jardim Botânico, e não vê 
problema em investir recurso nessa Obra. Diego complementa dizendo que no 
plano de trabalho fala em qualificação de espaços com objetivos específicos do 
Jardim  Botânico,  o  que  deixaria  mais  clara  essa  aplicação  divergente  e  não 
entendeu  como  ser  uma  sede  compartilhada,  pois  são  espaços  separados, 
inclusive apontando que a justificativa traz a informação de que a estrutura é 
afastada da gestão. administrativa da UC. Guilherme salienta que essa discussão 
é sobre o valor destinado a obras, mas que o plano traz outras rubricas. Rafael  
aponta  que  a  rubrica  onde  é  solicitado  um  sistema  de  videomonitoramento 
também  seria  utilizado  em  infraestrutura  do  Jardim  Botânico,  e  dessa  forma 
também não poderia ser aplicada. Rafael afirma também ter entendido que parte 
das  estruturas  são  usadas  como  sede  da  Unidade,  mas  ele  entende  que  o 
município  pede recursos  para  o  centro  de  exposição e  que  essa  estrutura  é 
usada com outra finalidade, ligada ao Jardim Botânico, e fica inseguro em aplicar 
recurso dessa forma, e que pelo menos fosse melhor justificado. Guilherme alerta 
que a UC tem apenas 26% regularizada, e sendo essa a prioridade, seria mais 
prudente não aplicar em Obras, e sim na regularização. Os membros deliberaram 
por  maioria  de  votos por  retirar  os itens  de Obras e do videomonitoramento, 
destinando  esses  valores  num  total  de  R$  166.963,41  para  Regularização 
Fundiária. Mantem os valores de R$ 4.000,00 do Levantamento Fundiário e R$ 
5.600,00 da  sinalização.  Além da  aprovação do plano  dessa  forma,  a  CECA 
sugere que o DBio e a DUC façam uma aproximação com a gestão da UC para 
auxiliar nessa gestão de espaços.

1.3)  Processo: 22/0567-0001559-6;  Empreendedor: Hidroelétrica  Sperotto 
Queda  do  Turvo  LTDA –  ME;  Empreendimento: CGH  Sperotto;  Município: 
Santo  Augusto  -  RS;  Valor  da  compensação  ambiental: R$  54.864,15 
(Cinquenta e quatro mil oitocentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos); 
Pauta: Deliberação de destinação do recurso. Empreendimento se localiza na 
Bacia  do  Rio  Turvo-Santa  Rosa  e  Santo  Cristo,  Bioma  Mata  Atlântica. 
Empreendedor  indica  o  Parque  Estadual  do  Papagaio  Charão.  Deliberação: 
Rafael  apresenta uma proposta de destinação do recurso para um projeto de 
monitoramento da Divisão de Unidades de Conservação, onde o recurso seria 
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aplicado para a aquisição de armadilhas fotográficas que ficariam na sede da 
DUC, e utilizadas em diversas UCs que tivessem demanda dentro desse projeto. 
Alessandro informa que esse tipo de destinação já é feita, e já aprovadas pela 
CECA como a compra de uniformes e armamentos. Os membros aprovaram a 
destinação  para  a  DUC  para  aquisição  de  armadilhas  fotográficas  para 
atendimento do Projeto de Monitoramento.

1.4)  Processo: 22/0567-0001554-5;  Empreendedor: Pampa  Transmissão  de 
Energia S.A. Empreendimento: LT 525 Capivari do Sul – Guaíba 3; Município: 
Capivari do Sul, Charqueadas, Eldorado do Sul, Glorinha, Gravataí, Montenegro, 
Nova Santa Rita, Novo Hamburgo, Portão, Santo Antônio da Patrulha, Sapucaia 
do Sul, Triunfo; Valor da compensação ambiental: R$ 1.157.192,55 (um milhão 
cento e cinquenta e sete mil cento e noventa e dois reais e cinquenta e cinco 
centavos).  Pauta: Deliberação  de  destinação  do  recurso.  Empreendimento 
localizado nas Bacias hidrográficas do Baixo Jacuí, do Caí, do Gravataí, do Litoral 
Médio, e do Sinos. A Linha de Transmissão passa dentro da APA do Banhado 
Grande, da Zona de Amortecimento do PE Delta do Jacuí e no Raio de 3 km da 
Área  de  Relevante  Interesse  Ecológico  Matinho  Padre  Réus.  Deliberação: 
Alessandro apresenta o processo, informando as áreas afetadas indicadas no 
processo,  e  que  não  existe  nenhuma  sugestão  dentro  dele  de  destinação. 
Apresenta ainda sugestão de que o recurso seja destinado para a APABG, por 
ser diretamente afetada e para o PEDJ por ter sua ZA afetada. Destinando 1 
milhão para a Regularização fundiária do Parque, visto ter um processo aberto 
para aquisição de uma área com avaliação de mais de 5 milhões e que não 
temos  recurso  suficiente  ainda,  e  para  a  APA o  restante  de  R$  157.192,55, 
solicitando plano de trabalho para  a gestão da UC. Os membros discutem a 
presença  da  UC municipal  ARIE  Matinho  Padre  Réus,  mas  entendem que  a 
informação do processo diz que a Linha de Transmissão só tem afetação no Raio 
de 3 km, não atingindo a UC diretamente,  e sendo assim a CECA não pode 
destinar recurso para essa UC por ser de uso sustentável.

Os pontos 1.5 e 1.6 são prestações de contas, e por falta de tempo na reunião, 
os  membros  deliberaram por  tirar  de  pauta  o  1.5,  que  retornará  na  próxima 
reunião, e que o ponto 1.6 será destinado ao membro Rafael Erling para que 
avalie a prestação de contas e retorne com um parecer na reunião de dezembro 
de 2022.

O Secretário executivo traz como assunto geral uma solicitação de alteração da 
ata  da  Quinta  Reunião  Extraordinária  da  Câmara  Estadual  de  Compensação 
Ambiental de 2021, onde solicita que seja tornado sem efeito a deliberação do 
item 1.5 desta reunião, que destinou o recurso do processo 7492-0500/04-8, da 
Enel CIEN S.A. Isso porque nessa reunião a CECA alterou a destinação desse 
recurso do PE do Papagaio Charão e do PE do Turvo para o PE do Tainhas, 
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porém  essa  compensação  é  oriunda  de  um  licenciamento  federal,  sendo 
destinada pela Câmara de Compensação Ambiental Federal - CCAF, e que em 
consulta a esse colegiado, feita pela equipe da DUC, a CECA não pode fazer 
essa alteração de destinação, podendo ser feita somente pelo órgão federal. O 
CCAF afirmou ainda, que alterações de planos de trabalho que não mudem o 
grupo  de  prioridades  do  Decreto  Federal  4.340/2002,  podem  ser  feitas  pela 
CECA. Os membros da CECA aprovação à alteração sugerida,  tornando sem 
efeito a deliberação do item 1.5 da Quinta Reunião Extraordinária da Câmara 
Estadual de Compensação Ambiental de 2021.

O Secretário Executivo ainda apresentou o plano de trabalho do PE do Turvo 
para essa compensação da Enel Cien, que já foi aprovado na Quarta Reunião 
Extraordinária  da  Câmara  Estadual  de  Compensação  Ambiental  de  2021,  e 
solicita ratificação dessa aprovação, porém já informando o valor atualizado para 
o ano de 2022. Dessa forma a destinação do valor atualizado fica da seguinte 
forma: 

- R$ 576.464,23 destinado para o PE do Turvo, aprovando a destinação de R$ 
170.981,87  na  rubrica  Obras  e  Infraestrutura,  e  R$  405.482,36  na  rubrica 
veículos e embarcações;

- R$ 24.228,56 destinado para o PE do Papagaio Charão destinado na rubrica 
Equipamentos de Prevenção, Proteção, Sinalização e Fiscalização.

Os membros aprovaram por unanimidade esses valores e destinação.

Nada  mais  havendo  a  tratar,  a  reunião  foi  encerrada  às  10h30minh,  sendo 
lavrada a ATA pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via 
processo PROA.
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